
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1. 994/ 89 

LUIZ DE CASTRO SANTOS, Presidente da Câma 
ra Municipal de Pirassununga, com fulcro no Artigo 30, §§ 

2Q e SQ do Decreto-Lei Complementar nQ 09, de 31 de Dezem-' 
bro de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios), faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

"Visa revogar a Lei nQ 1.393/79" 

Artigo lQ)- Fica revogada em todos os seus 
termos, a lei nQ 1.393, de 06 de novembro de 1979, e por 
conseguinte, fica cancelado o convênio celebrado entre a Câ 
mara Municipal de Pirassununga e o Instituto de Previdência 
do Estado de são Paulo, que visou assegurar pensão parlamen 
tar aos vereadores e seus dependentes. 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 
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